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CP-102.3, a contar de 01/10/2021.
 PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA.
 Belém/PA, 04 de outubro de 2021.
CESAR BECHARA NADER MATTAR JUNIOR
PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

Protocolo: 713690
PORTARIA Nº 0984/2021-MP/SUB-JI
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA JURÍDICO-
INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PORTARIA nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
CONSIDERANDO o disposto no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei Orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a efi caz continuidade dos servi-
ços ministeriais no âmbito do 4º cargo da promotoria de justiça do tribunal 
do júri de Belém;
CONSIDERANDO os termos dos expedientes protocolizados sob nº 10057 
e 14023/2021;
R E S O L V E:
DESIGNAR o promotor de justiça SAMIR TADEU MORAES DAHAS JORGE 
para, sem prejuízo das demais atribuições e em atuação conjunta, exercer 
na promotoria de justiça do tribunal do júri de Belém, as atribuições do 4º 
cargo, no período de 1º/8 a 28/11/2021.
SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL.
Belém, 28 de setembro de 2021.
ANTONIO EDUARDO BARLETA DE ALMEIDA
Subprocurador-Geral de Justiça, para a Área Jurídico-Institucional
PORTARIA Nº 0985/2021-MP/SUB-JI
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA JURÍDICO-
INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PORTARIA nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
CONSIDERANDO o disposto no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei Orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO os afastamentos dos promotores de justiça André Cavalcanti 
de Oliveira, Herena Neves Maués Corrêa de Melo e Arlindo Jorge Cabral Junior;
CONSIDERANDO a vacância do 1º cargo da promotoria de justiça de São 
Félix do Xingu e do 2º cargo da promotoria de justiça de Xinguara;
CONSIDERANDO a vacância do 1º cargo da promotoria de justiça de Re-
denção a contar de 21/9/2021;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a efi caz continuidade dos ser-
viços ministeriais no âmbito dos cargos das promotorias de justiça que 
compõem a Região Administrativa Sudeste II;
CONSIDERANDO os termos dos expedientes protocolizados sob SIP nº 
12340, 12451, 13603, 13703, 13871 e 13941/2021 e Gedoc nº 123849, 
125448 e 129451/2021;
DESIGNAR os promotores de justiça abaixo nominados para, sem prejuízo 
das demais atribuições, exercerem as atribuições dos seguintes cargos das 
promotorias de justiça que integram a Região Administrativa Sudeste II, 
nos períodos indicados:

ITEM CARGO PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA PERÍODO
Promotoria de justiça de Redenção

I 1º LUIZ DA SILVA SOUZA de 8 a 10/9/2021, 13 a 17/9/2021 e a contar de 
20/9/2021

II 4º LUIZ DA SILVA SOUZA dias 8 e 10/9/2021 e de 16 a 25/9/2021
Vara do Juizado Especial Criminal de Redenção

III -
ROSÂNGELA ESTUMANO GONÇALVES 

HARTMANN de 1º a 10/9/2021 e 21 a 30/9/2021

LUIZ DA SILVA SOUZA de 13 a 20/9/2021
Vara do Juizado Especial Criminal de Conceição do Araguaia

IV - ADRIANA MARIA PRIMO DE CARVALHO de 1º a 30/9/2021
Promotoria de justiça de São Félix do Xingu

V 1º ODÉLIO DIVINO GARCIA JÚNIOR de 1º a 30/9/2021
Promotoria de justiça de Xinguara

VI 2º
FRANKLIN JONES VIEIRA DA SILVA de 1º a 15/9/2021

FLÁVIA MIRANDA FERREIRA MECCHI de 16 a 30/9/2021

SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL.
Belém, 28 de setembro de 2021.
ANTONIO EDUARDO BARLETA DE ALMEIDA
Subprocurador-Geral de Justiça, para a Área Jurídico-Institucional
PORTARIA Nº 0990/2021-MP/SUB-JI
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA JURÍDICO-
INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PORTARIA nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
CONSIDERANDO o disposto no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei Orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a efi caz continuidade dos serviços 
ministeriais no âmbito do 3º cargo da promotoria de justiça de Paragominas;
CONSIDERANDO os termos do expediente protocolizado sob nº 
14251/2021;
R E S O L V E:
DESIGNAR a promotora de justiça ALINE NEIVA ALVES DA SILVA para ofi ciar 
na sessão do tribunal do júri, pautada para o dia 6/10/2021, referente aos au-
tos do processo nº 0000367-44.2006.8.14.0039, de atribuição do 3º cargo da 
promotoria de justiça de Paragominas, podendo adotar medidas pertinentes, 
inclusive interpor recursos, sem prejuízo das demais atribuições.
SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL.
Belém, 29 de setembro de 2021.
ANTONIO EDUARDO BARLETA DE ALMEIDA
Subprocurador-Geral de Justiça, para a Área Jurídico-Institucional
PORTARIA Nº 1006/2021-MP/SUB-JI
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA JURÍDICO-
INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PORTARIA nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
CONSIDERANDO o disposto no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei Orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a efi caz continuidade dos serviços 

ministeriais no âmbito do cargo da promotoria de justiça de Dom Eliseu;
CONSIDERANDO os termos do expediente protocolizado sob nº 
14072/2021;
R E S O L V E:
DESIGNAR a promotora de justiça ALINE NEIVA ALVES DA SILVA para ofi ciar 
na sessão do tribunal do júri, pautada para o dia 10/11/2021, referente aos 
autos do processo nº 0000888-81.2009.8.14.0100, de atribuição do cargo da 
promotoria de justiça de Dom Eliseu, podendo adotar medidas pertinentes, 
inclusive interpor recursos, sem prejuízo das demais atribuições.
SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL.
Belém, 30 de setembro de 2021.
ANTONIO EDUARDO BARLETA DE ALMEIDA
Subprocurador-Geral de Justiça, para a Área Jurídico-Institucional
PORTARIA Nº 1015/2021-MP/SUB-JI
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA JURÍDICO-
INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PORTARIA nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
CONSIDERANDO o disposto no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei Orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a efi caz continuidade dos serviços 
ministeriais no âmbito dos 4º e 5º cargos da promotoria de justiça de Santarém;
CONSIDERANDO os termos do expediente protocolizado sob nº 
13183/2021;
R E S O L V E:
DESIGNAR os promotores de justiça abaixo nominados para, sem prejuízo 
das demais atribuições, ofi ciarem em conjunto com o promotor de justiça 
ALEXANDRE AZEVEDO DE MATTOS MOURA COSTA nas sessões do tribunal 
do júri, de atribuição dos 4º e 5º cargos da promotoria de justiça de San-
tarém, referentes aos autos de processos e dias indicados:

CARGO DATA PROCESSO Nº PROMOTOR DE JUSTIÇA
4º 3/11/2021 0011044-66.2018.8.14.0051 LUIZ DA SILVA SOUZA
4º 4/11/2021 0071012-32.2015.8.14.0051 LUIZ DA SILVA SOUZA
4º 5/11/2021 0088035-88.2015.8.14.0051 LUIZ DA SILVA SOUZA
4º 8/11/2021 0013343-84.2016.8.14.0051 DANIEL MENEZES BARROS
4º 9/11/2021 0008292-58.2017.8.14.0051 DANIEL MENEZES BARROS
4º 10/11/2021 0005486-55.2014.8.14.0051 DANIEL MENEZES BARROS
5º 11/11/2021 0005347-64.2018.8.14.0051 DANIEL MENEZES BARROS
5º 12/11/2021 0013235-21.2017.8.14.0051 DANIEL MENEZES BARROS
4º 22/11/2021 0001757-84.2015.8.14.0051 SAMIR TADEU MORAES DAHAS JORGE
5º 23/11/2021 0000700-65.2014.8.14.0051 SAMIR TADEU MORAES DAHAS JORGE
5º 24/11/2021 0000434-44.2015.8.14.0051 SAMIR TADEU MORAES DAHAS JORGE
4º 25/11/2021 0000074-13.2000.8.14.0051 SAMIR TADEU MORAES DAHAS JORGE
4º 26/11/2021 0000486-06.2010.8.14.0051 SAMIR TADEU MORAES DAHAS JORGE

SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL.
Belém, 30 de setembro de 2021.
ANTONIO EDUARDO BARLETA DE ALMEIDA
Subprocurador-Geral de Justiça, para a Área Jurídico-Institucional
PORTARIA Nº 1017/2021-MP/SUB-JI
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA JURÍDICO-
INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PORTARIA nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
CONSIDERANDO o disposto no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei Orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a efi caz continuidade dos serviços 
ministeriais no âmbito do 5º cargo da promotoria de justiça de Santarém;
CONSIDERANDO os termos do expediente protocolizado sob nº 
14153/2021;
R E S O L V E:
DESIGNAR o promotor de justiça LUCIANO AUGUSTO ARAÚJO DA COSTA para 
ofi ciar na sessão do tribunal do júri, pautada para o dia 28/9/2021, referente 
aos autos do processo nº 0002575-02.2016.8.14.0051, de atribuição do 5º 
cargo da promotoria de justiça de Santarém, podendo adotar medidas per-
tinentes, inclusive interpor recursos, sem prejuízo das demais atribuições.
SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL.
Belém, 30 de setembro de 2021.
ANTONIO EDUARDO BARLETA DE ALMEIDA
Subprocurador-Geral de Justiça, para a Área Jurídico-Institucional
PORTARIA Nº 1020/2021-MP/SUB-JI
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA JURÍDICO-
INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PORTARIA nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
CONSIDERANDO o disposto no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei Orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a efi caz continuidade dos serviços 
ministeriais no âmbito do cargo da promotoria de justiça de Ipixuna do Pará;
CONSIDERANDO os termos do expediente protocolizado sob nº 
14063/2021;
R E S O L V E:
DESIGNAR a promotora de justiça PAULA CAROLINE NUNES MACHADO para 
ofi ciar na sessão do tribunal do júri, pautada para o dia 20/10/2021, referen-
te aos autos do processo nº 0001267-37.2019.8.14.0111, de atribuição do 
cargo da promotoria de justiça de Ipixuna do Pará, podendo adotar medidas 
pertinentes, inclusive interpor recursos, sem prejuízo das demais atribuições.
SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL.
Belém, 30 de setembro de 2021.
ANTONIO EDUARDO BARLETA DE ALMEIDA
Subprocurador-Geral de Justiça, para a Área Jurídico-Institucional

Protocolo: 713699


